
 

 

SÚMULA DA 172ª REUNIÃO (ORDINÁRIA) DA 

COMISSÃO DE EXERCÍCIO PROFISSIONAL – CEP-CAU/MG 
 

1. LOCAL E DATA: 

DATA: 25 de janeiro de 2021 

LOCAL: [reunião realizada em ambiente virtual, através de videoconferência] 

HORÁRIO: 9h30min – 17h00min 
 

2. PARTICIPAÇÃO: 

PRESIDIDA POR: Fábio Almeida Vieira Coordenador da Comissão 

PARTICIPANTES: 

Ademir Nogueira de Ávila Membro Titular 

Emmanuelle de Assis Silveira Membro Suplente 

Felipe Colmanetti Moura Membro Titular 

Rafael Decina Arantes Membro Titular 

Luana Pascoal Goncalves Rodrigues Coordenadora de Fiscalização 

ASSESSORIA: Tadeu Araújo de Souza Santos 
 

3. PAUTA: 

Verificação de quórum: 
Foi verificado o quórum às 09h42min. 

Ordem do Dia: 
1. Apreciação e aprovação de Relatórios de Processos de Fiscalização. 

2. Nomeação de Relatores. 

3. Assuntos Relacionados à Fiscalização: 

3.1. Elaboração do Plano de Ações de Fiscalização de 2021; 

3.2. Protocolo 1229557 - Nota técnica relativa à vício processual no processo 1000017419/2015. 

4. Assuntos Relacionados à Análises Técnicas: 

4.1. RRT SI10314221I00CT001 – Assessoria de Gabinete 

4.2. Protocolo 1238881 - Cancelamento de RRT 

5. Solicitação de Manifestação: Ofício IAB/JF 01/2021. 

6. Outros Assuntos 

Comunicados: 
a) Da Assessoria de Comunicação: Atualização da Cartilha “Registro de Responsabilidade Técnica”; 
b) Da Secretaria Geral da Mesa do CAU/BR: Protocolo 1206112 - Aspectos operacionais em processo de fiscalização; 
c) Da Gerência Jurídica do CAU/MG: Parecer Juridico GJ-CAU.MG 105 - Implicações judiciais de arquivamento de 

processos de fiscalização. 

Encerramento: 
A sessão foi encerrada às 18h16min. 

 

4. DETALHAMENTO DOS ASSUNTOS TRATADOS: 
 

ITEM DE PAUTA: 1. APRECIAÇÃO E APROVAÇÃO DE RELATÓRIOS DE PROCESSOS DE FISCALIZAÇÃO 

DISCUSSÕES, 
DELIBERAÇÕES E 
ENCAMINHAMENTOS: 

 

Foram apresentados os seguintes relativos de processos de fiscalização: 

Pelo Conselheiro Fábio Vieira: 

1000062828 – Manter Auto; multa de 3,8 anuidades; 

1000063360 – Manter Auto; multa de 3,8 anuidades; 

1000067881 – Manter Auto; multa de 3,8 anuidades; 

1000070595 – Manter Auto; multa de 3,8 anuidades; 



 

 

1000070968 – Arquivar o Auto; 

1000073228 – Manter Auto; multa de 3,2 anuidades; 

1000073972 – Manter Auto; multa de 3,8 anuidades; 

1000074073 – Manter Auto; multa de 3,8 anuidades; 
 

Pelo Conselheiro Ademir Nogueira: 

1000091864 – Manter Auto; multa de 3,8 anuidades; 

1000090214 – Manter Auto; multa de 8 anuidades; 

1000089872 – Manter Auto; multa de 8 anuidades; 
 

Pelo Conselheiro Felipe Moura: 

1000074320 – Cancelar o Auto; encaminhar ao CREA; 
 

Pelo Conselheiro Rafael Arantes: 

1000091859 – Arquivar Auto; 
 

Pelo Conselheiro Lucas Fonseca: 

1000074109 – Cancelar o Auto; encaminhar ao CREA; 
 

 

ITEM DE PAUTA: 2. NOMEAÇÃO DE RELATORES 

DISCUSSÕES, 
DELIBERAÇÕES E 
ENCAMINHAMENTOS: 

 

Foram nomeados relatores para processos de fiscalização: 
 

Para o Cons. Ademir Nogueira; 

2.1. 1000006805; 

2.2. 1000006811; 

2.3. 1000007051; 

2.4. 1000017213; 

2.5. 1000017402; 

2.6. 1000017415; 

2.7. 1000017476; 

2.8. 1000017481; 
 

Para o Cons. Fábio Vieira: 

2.9. 1000017499; 

2.10. 1000017504; 

2.11. 1000017507; 

2.12. 1000017707; 

2.13. 1000018177; 

2.14. 1000018499; 

2.15. 1000018718; 

2.16. 1000018957; 
 

2.17. Para o Cons. Felipe Moura: 

2.18. 1000018961; 

2.19. 1000024525; 

2.20. 1000030516; 

2.21. 1000031181; 

2.22. 1000031182; 

2.23. 1000031927; 

2.24. 1000032050; 
 

 

Para o Cons. Lucas Fonseca: 

2.25. 1000055959; 

2.26. 1000055988; 

2.27. 1000057815; 

2.28. 1000061035; 

2.29. 1000061123; 

2.30. 1000061130; 

2.31. 1000064635; 

2.32. 1000065899; 
 

Para o Cons. Rafael Arantes: 

2.33. 1000070880; 

2.34. 1000082434; 

2.35. 1000082463; 

2.36. 1000082535; 

2.37. 1000084870; 

2.38. 1000084928; 

2.39. 1000085990; 

2.40. 1000089535. 

 

 



 

 

ITEM DE PAUTA: 3. ASSUNTOS RELACIONADOS À FISCALIZAÇÃO 

DISCUSSÕES, 
DELIBERAÇÕES E 
ENCAMINHAMENTOS: 

 

3.1. Elaboração do Plano de Ações de Fiscalização de 2021: Foi realizadas uma nova 

apresentação do plano aprovado no ano-exercício anterior, e uma breve discussão 

sobre as atividades incluídas no documento. Após terem sido inseridas algumas novas 

ações, decidiu-se que a matriz com todas as ações (em continuidade de 2020, inseridas 

e removidas) seriam disponibilizadas pela Assessoria para reflexões e contribuições 

dos conselheiros, para manifestação até 12/02/2021. O documento compilado será 

pautado para aprovação na próxima reunião. 
 

3.2. Protocolo 1229557 - Nota técnica relativa à vício processual no processo 

1000017419/2015: Após leitura e discussão do documento, a Comissão deliberou por 

reabrir os autos para declaração de vício processual, e posterior arquivamento dos 

mesmos. 
 

 

ITEM DE PAUTA: 4. ASSUNTOS RELACIONADOS À ANÁLISES TÉCNICAS 

DISCUSSÕES, 
DELIBERAÇÕES E 
ENCAMINHAMENTOS: 

 

4.1. RRT SI10314221I00CT001 para registro de Cargo ou Função de Assessoria de 

Gabinete: após análise dos documentos enviados, a Comissão deliberou por manter o 

indeferimento promovido pelo Setor de RRT Extemporâneo do CAU/MG, facultando ao 

requerente a apresentação de novos documentos ou informações demonstrando que 

as atividades prestadas se deram no âmbito da Arquitetura e Urbanismo 
 

4.2. Protocolo 1238881 - Cancelamento de RRT:  Considerando as tentativas, realizadas 

pelo Setor de Baixa, Cancelamento e Nulidade de RRT do CAU/MG, de contato com o 

contratante indicado no documento, as quais restaram frustradas, a Comissão decidiu 

por deferir o cancelamento do RRT. 
 

 

ITEM DE PAUTA: 5. SOLICITAÇÃO DE MANIFESTAÇÃO: OFÍCIO IAB/JF 01/2021. 

DISCUSSÕES, 
DELIBERAÇÕES E 
ENCAMINHAMENTOS: 

 

Após discussão sobre o normativo mencionado no Ofício (Resolução CGSIM 64, de 11 de 

dezembro de 2020), e considerando ser o texto ainda novo, a Comissão decidiu que não há 

indicações de conselheiro para participar de reunião com os requerentes. O assunto será 

amadurecido em discussões da Comissão e quando houver alguém, será indicado. 
 

 

ITEM DE PAUTA: 6. OUTROS ASSUNTOS 

DISCUSSÕES, 
DELIBERAÇÕES E 
ENCAMINHAMENTOS: 

 

6.1. Atualização da Cartilha “Registro de Responsabilidade Técnica”; foi aprovado o novo 
engenho, com a ressalva de que alguns quadros explicativos estão com resolução mais 
baixa que o texto geral, devendo aqueles ser aprimorados; 

 

6.2. No que se refere à tramitação de processos de fiscalização, sobretudo nos aspectos 
mencionados na manifestação da Secretaria Geral da Mesa do CAU/BR, despachada à 
esta Comissão através do Protocolo 1206112, foi deliberado por realizar a nomeação 
de relatores para julgamento de Autos de Infração através de despacho do Coordenação 
da CEP, e não mais por deliberação do colegiado; Decidiu-se ainda por questionar ao 
CAU/BR se há instruções específicas para tramitação digital dos autos, especialmente 
no que se refere a rubrica do encarregado de instrução e juntada de documentos e 
assinaturas dos agentes públicos responsáveis pelas decisões. Solicitou-se ainda a 
equipe de fiscalização passe a apresentar expressamente – se ainda não o faz – a data 
de emissão nas certidões de regularização e de não regularização das infrações em 
processos de fiscalização; 

 

6.3. Foi decidido por atualizar à solicitação à Presidência do CAU/MG para aumento da 
carga horárias dos agentes de fiscalização, bem como para contratação de assistentes 



 

 

de fiscalização; 
 

6.4. Deliberou-se por solicitar à Presidência que encaminhe ao Plenário desta Autarquia 
uma tratativa para firmar Termo de Cooperação com a Receita Federal do Brasil para 
coleta de dados pessoais para instrução de processos de fiscalização.  

 

6.5. O Coordenador da Comissão solicitou à assessoria que verifique a situação de registro 
de profissionais de designer de interiores junto a outros órgãos de fiscalização. 

 

6.6. No tocante aos processos de fiscalização por exercício ilegal da profissão, cujo 
interessado era o proprietário da obra em andamento, identificada durante a vistoria 
do CAU/MG, deliberou-se pelo cancelamento dos autos, quando houver comprovação 
de que há profissional habilitado contratado para as atividades, mesmo que sem a 
apresentação do respectivo documento de responsabilidade técnica, devendo ser 
aberto novos processos apenas nos casos em que envolver serviço prestado por 
profissional de Arquitetura e Urbanismo, sem a emissão do devido Registro de 
Responsabilidade Técnica (RRT), e, no caso de profissionais regulamentados por outra 
legislação, deverá ser encaminhamento os autos para o conselho competente, tendo a 
Comissão decidido, ainda, por solicitar à Gerência Jurídica um parecer sobre 
necessidade ou obrigação de comunicação aos mencionados proprietários sobre esse 
encaminhamento a outros órgãos 

 

 

COMISSÃO DE EXERCÍCIO PROFISSIONAL DO CAU/MG 
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Ademir Nogueira de Ávila 
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Felipe Colmanetti Moura 
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